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Ementa: Obriga os fabricantes de produtos médico-hospitalares a 
utilizarem embalagens diferenciadas por cores variadas para 
cada produto, a fim de coibir possíveis erros médicos.  
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Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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